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ANEXAR AO FINAL DO PROCESSO:

1. SE A JUSTIFICATIVA PARA O ARQUIVAMENTO FOR O INCISO I:

1.1. COMPROVAÇÃO DO ERRO NA “QUANTIDADE NA UNIDADE DE MEDIDA ESTATÍSTICA” OU DO CÓDIGO TARIFÁRIO NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM):

1.1.1. SUB FICHAS 1, 2 E DA FICHA MERCADORIA DA ADIÇÃO;
1.1.2. FICHA COMPLEMENTAR (INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES) DA DI;

1.1.3. CÓPIA DO CONHECIMENTO DE CARGA OU DOCUMENTO EQUIVALENTE

2. 
3. SE A JUSTIFICATIVA PARA O ARQUIVAMENTO FOR O INCISO II:

3.1. CÓPIA DAS SEGUINTES TELAS DO SISCOMEX DE DI CONTENDO ADIÇÃO COM MERCADORIA IDÊNTICA OU SIMILAR:

3.1.1. SUBFICHAS 1, 2 E 3* DA FICHA MERCADORIA DA ADIÇÃO (*DISPENSADA, CASO A MERCADORIA NÃO POSSUA NVE);

3.1.2. FICHA VALOR ADUANEIRO DA ADIÇÃO;

3.1.3. RESULTADO DO EXAME CONCLUSIVO DE VALOR DA ADIÇÃO.

3.2. EM SUBSTITUIÇÃO AO SUBITEM 2.1 ACIMA PODE SER APRESENTADA CÓPIA DO RELATÓRIO DE EXAME CONCLUSIVO.

4. SE A JUSTIFICATIVA PARA O ARQUIVAMENTO FOR O INCISO III:

4.1. CÓPIA DO ATO QUE TENHA DECLARADO A INEXISTÊNCIA DE FATO.

4.2. CÓPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
















